
544 澳門特別行政區公報—— 第二組 第 4 期 —— 2008 年 1 月 23 日

（c） 應對阻礙聯科行動及支持聯科行動的法國部隊行動

自由的行為負責；

（d） 應對科特迪瓦境內嚴重侵犯人權行為和違反國際人

道主義法行為負責；

（e） 公開煽動仇恨和暴力；

（f） 違反第1572（2004）號決議第7段所定措施； 

16. 決定繼續積極處理此案。

批 示 摘 錄

透過簽署人於二零零七年十二月三十一日批示：

根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第二十七條第五

款及第二十八條第一款b）項的規定，何金泉、關石明、張惠

怡、陳達明、吳國鑽、張少芳、梁雙儉、霍務琼及郭美嫦在政

府總部輔助部門擔任第一職階助理員的散位合同由二零零八年

一月九日起續期一年。

根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第二十七條第五

款及第二十八條第一款b）項的規定，陳俊富在政府總部輔助

部門擔任第一職階助理員的散位合同自二零零八年一月九日起

續期六個月。

–––––––

二零零八年一月十六日於行政長官辦公室

辦公室主任 何永安

行 政 法 務 司 司 長 辦 公 室

第 36/2007號行政法務司司長批示

行政法務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第二條第一款

（二）項及第七條，連同第6/2005號行政命令第一款及第

11/2000號行政命令第一款、第二款及第五款的規定，作出本批

示。

轉授一切所需權力予民政總署管理委員會主席譚偉文或其

法定代任人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與中國檢

c) São responsáveis por colocar obstáculos à liberdade de 
circulação da ONUCM e das Forças francesas que lhes prestam 
apoio;

d) São responsáveis por graves violações dos direitos huma-
nos e do direito internacional humanitário cometidas na Costa 
do Marfim;

e) Incitam publicamente ao ódio e à violência;

f) Agem em violação das medidas impostas no n.º 7 da Reso-
lução n.º 1572 (2004);

16. Decide continuar a ocupar-se activamente da questão.

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 31 de Dezembro de 2007:

Ho Kam Chun, Kuan Seak Meng, Cheong Wai I, Chan Tat 
Meng, Ng Kuoc Chun, Cheong Sio Fong, Leong Seong Kim, 
Fok Mou Keng e Kuoc Mei Seong — renovados os contratos 
de assalariamento, pelo período de um ano, como auxiliares, 
1.º escalão, nos SASG, nos termos dos artigos 27.º, n.º 5, e 
28.º, n.º 1, alínea b), do ETAPM, em vigor, a partir de 9 de 
Janeiro de 2008.

Chan Chon Fu — renovado o contrato de assalariamento, por 
mais seis meses, como auxiliar, 1.º escalão, nos SASG, nos ter-
mos dos artigos 27.º, n.º 5, e 28.º, n.º 1, alínea b), do ETAPM, 
em vigor, a partir de 9 de Janeiro de 2008.

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 16 de Janeiro de 2008. 
— O Chefe do Gabinete, Ho Veng On.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA A ADMINISTRAÇÃO

E JUSTIÇA

Despacho da Secretária para a Administração
e Justiça n.º 36/2007

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 2) do n.º 1 do artigo 2.º e do artigo 7.º, ambos do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999, conjugados com o n.º 1 da Or-
dem Executiva n.º 6/2005 e os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva 
n.º 11/2000, a Secretária para a Administração e Justiça manda:

São subdelegados no presidente do Conselho de Administra-
ção do Instituto para os Assuntos Cívicos e Municipais, Tam Vai 
Man, ou no seu substituto legal, todos os poderes necessários 
para representar a Região Administrativa Especial de Macau, 
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驗認證集團澳門有限公司簽署“檢驗通關便利化系統之規劃設

計及需求分析”合同。

二零零七年十二月三十一日

行政法務司司長 陳麗敏

第 4/2008號行政法務司司長批示

行政法務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第二條第一款

（一）項及第七條，連同第11/2000號行政命令第一款、第二款

及第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予行政暨公職局局長朱偉幹學士，

或其法定代任人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，

與“Novell Hong Kong Limited”簽訂為行政暨公職局提供

“Premium Service Support（4000）”的合同。

二零零八年一月十日

行政法務司司長 陳麗敏

批 示 摘 錄

透過行政法務司司長二零零七年十二月二十六日批示： 

根據經第1/2005號行政法規修改的第14/1999號行政法規第

十八條第一及第二款的規定，余文峰碩士在本辦公室擔任顧問

之定期委任，自二零零八年二月十五日起續期至二零零九年

十二月十九日。 

–––––––

二零零八年一月十六日於行政法務司司長辦公室

辦公室主任 張翠玲 

經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

第 5/2008號經濟財政司司長批示

基於在本財政年度有需要撥予行政長官辦公室一項按照

第6/2006號行政法規第二十五條至第二十八條之規定以及載於

como outorgante, no contrato para a concepção do «Sistema de 
facilitação das formalidades alfandegárias a respeito de inspec
ção — análise de requisitos de concepção e de desenvolvimento», 
a celebrar com o «Grupo de Inspecção e Certificação da China, 
Limitada (Macau)».

31 de Dezembro de 2007.

A Secretária para a Administração e Justiça, Florinda da Rosa 
Silva Chan.

Despacho da Secretária para a Administração
e Justiça n.º 4/2008

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 1) do n.º 1 do artigo 2.º e do artigo 7.º, ambos do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 
da Ordem Executiva n.º 11/2000, a Secretária para a Adminis-
tração e Justiça manda:

São subdelegados no director dos Serviços de Administração 
e Função Pública, licenciado José Chu, ou no seu substituto 
legal, todos os poderes necessários para representar a Região 
Administrativa Especial de Macau, como outorgante, no con-
trato para a aquisição de Serviço de «Premium Service Support 
(4000)» destinado à Direcção dos Serviços de Administração e 
Função Pública, a celebrar com «Novell Hong Kong Limited».

10 de Janeiro de 2008.

A Secretária para a Administração e Justiça, Florinda da Rosa 
Silva Chan.

Extracto de despacho

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para a Adminis-
tração e Justiça, de 26 de Dezembro de 2007:

Mestre U Man Fong — renovada a comissão de serviço, como 
assessor deste Gabinete, nos termos do artigo 18.º, n.os 1 e 2, 
do Regulamento Administrativo n.º 14/1999, na redacção do 
Regulamento Administrativo n.º 1/2005, de 15 de Fevereiro 
de 2008 a 19 de Dezembro de 2009.

–––––––

Gabinete da Secretária para a Administração e Justiça, aos 16 
de Janeiro de 2008. — A Chefe do Gabinete, Cheong Chui Ling.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA                        

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 5/2008

Considerando a necessidade de ser atribuído ao Gabinete do 
Chefe do Executivo, para o corrente ano económico, um fundo 




